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INDICAÇÃO Nº     1246 ,  DE    2002

Indicamos, com fundamento no art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a implantação de Centros de Referência do Idoso na Região Metropolitana da Baixada Santista.

JUSTIFICATIVA 

A Baixada Santista é uma das regiões do Estado e do País com maior população idosa. Para se ter uma idéia, apenas em Santos, pesquisa do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) aponta que 15,59% dos habitantes têm 60 anos ou mais. Este percentual eqüivale praticamente ao dobro da média nacional, que é de 8,6% da população

Diante desse quadro, é fundamental que o Poder Público Estadual garanta uma prestação de serviços de qualidade a essa parcela crescente da população, que muitas vezes continua responsável pelo sustento de filhos e netos. Na Baixada, já existem algumas iniciativas nesse sentido, adotadas pelas Prefeituras da região.

Porém, o Governo Estadual não tem qualquer ação regional, que atenda e preste serviços ao idoso. Diante disso, é fundamental que a implantação de Centros de Referência do Idoso na Baixada Santista.



Sala das Sessões, em 04/11/2002




a) MARIA LÚCIA PRANDI
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